
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N° 107/2021 

Reforma completa do passadouro de 
gado na Linha km 41, na estrada rural 
que dá acesso ao sistema de água 
potável da comunidade e as propriedades 
de Lice Pasin e Paulo Brandalize. 

Senhor Presidente, 

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do 
Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, reforma completa do 
passadouro de gado na Linha km 41, na estrada rural que dá acesso ao sistema de 
água potável da comunidade e as propriedades de Lice Pasin e Paulo Brandalise. 

Este passadouro é o trajeto de acesso a manutenção do posso 
artesiano da comunidade, e está em estado degradante, a estrutura está 
apodrecendo, já em estado avançado, deixando toda estrutura solta. Os alicerces 
estão podres, o que acarreta risco de desabamento. É necessária a manutenção e 
reforma completa daquela estrutura com urgência pois, além de questões de 
segurança, principalmente a vida das pessoas que transitam por ali, existem as 
questões de segurança para o escoamento da produção agrícola e agropecuária 
dos produtores da região. 

Conforme fotos em anexo é possível ver a urgência de manutenção 
desse passadouro. Para que não venha trazer prejuízo aos moradores da região e a 
prefeitura por indenização, caso venha ocorrer algo mais grave no local. 

SALA DAS SESSÕES, 12 de fevereiro de 2021. 

VALDIR ROSSETTO 

LIDO E D PACHADO 
Sala das ses es,22.1  n 	 

Fresi c 
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ANEXO - INDICAÇÃO N° 107/2021 
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